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	ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
	

	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
	

	
	PALÁCIO RIO BRANCO
	

	
	
	



Projeto de Lei N.º 78/2021.

Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 com a classificação abaixo descrita, códigos:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030215636.190 – Garantir o Funcionamento do HSCCU.
33504300 – Subvenções Sociais (3806).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguinte dotações:

07.03 – Fundo Municipal de Saúde.
1030215466.174 – Aprimorar a Rede de Urgência e Emergência, com Abertura e Funcionamento de UPA 24hs, SAMU, PS e Centrais de Regulação, Articulando-a com as Outras Redes de Atenção.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica (806).
Fonte de Recurso: 0040 ASPS.
VALOR: ............................................................................................. R$ 1.000.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 5 de julho de 2021.

José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.

Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 78/2021 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00.”
Esta abertura de crédito suplementar visa alocar recurso em rubrica do Fundo Municipal de Saúde, na Funcional de Garantir o Funcionamento do HSCCU, Categoria Econômica de Subvenções Sociais (3806), Fonte de Recurso: 0040 ASPS, destinado a repassar recursos ao Hospital Santa Casa de Caridade de Uruguaiana, para auxiliar nas despesas correntes do enfrentamento da pandemia de COVID-19, inclusive aquelas referentes a pessoal.

Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior o remanejo de verbas de recursos do ASPS.
Segue, em anexo, a Ata n.º 050/2021 do Conselho Municipal de Saúde - CMS, e o extrato da reserva de saldo, para melhor análise.

Confiante na pronta atenção e compreensão de Vossa Excelência e demais pares, solicito seja o presente projeto apreciado em regime de urgência, urgentíssima, com amparo no artigo 82 da Lei Orgânica do Município, concomitante com o artigo 121 do Regimento Interno dessa Casa, renovando, nesta oportunidade, protestos de distinta consideração e apreço.

Atenciosamente,

José Fernando Tarragó,

Vice-prefeito Municipal,

no exercício do cargo de Prefeito.
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